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CONHECENDO

O MPC

Esta cartilha tem o objetivo de apresentar o
Ministério PUblico de Contas do Estado de
S&o Paulo, suas fungdes, dreas de atuagdo e
formas de acesso d Institui¢gdo.




MPCNSP

Ministério Publico de Contas
do Estado de S&o Paulo



Oqueéo_

MINISTERIO PUBLICO?

O Ministério PUblico & uma instituicdo publica autdnoma, a quem a
Constituicdo Federal atribuiu a incumbéncia de defender a ordem
juridica, o regime democrdtico e os interesses sociais e individuais
indisponiveis. Isto & o Ministério PUblico é o grande defensor dos
interesses do conjunto da sociedade brasileira. Tem a obrigagdo,
portanto, de defender o interesse publico, conduzindo-se, sempre, com

isengdo, apartidarismo e profissionalismo.
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Quais sdo os

MINISTERIOS PUBLICOS

existentes no Brasil?

Ol 02

Ministério Publico da Unido Ministérios PUblicos Estaduais.
(que engloba o Ministério

PUblico Federal, o Ministério

PUblico do Trabalho, o O 5

Ministério PUblico Militar e o

Ministério PUblico do Distrito
Federal).

Ministérios Pdblicos que
atuam junto aos Tribunais
de Contas (“Ministério
PUblico de Contas”).




Qual é a principal fungdo do
MINISTERIO PUBLICO
DE CONTAS?

O Ministério PUblico de Contas (MPC) atua perante os Tribunais de Contas,
e tem como principal funcgéo oficiar no exercicio do controle externo, que
é a fiscalizagéo dos bens publicos, do orgamento e das finangas dos
orgdos publicos em geral.

Esta atividade envolve a fiscalizagéio contabil, financeira, orgamentaria,
operacional e patrimonial das entidades da Administragéo Plblica e de
todos aqueles que recebam recursos plblicos.

O MPC é um érgéo que busca, como guarda da lei e
fiscal de sua execugdio, assegurar a concreta
observéncia, pela Administragdo Publica, dos
principios da  legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade,

o o

motivacdio, interesse plblico e eficiéncia.

Além de exercer a fungdo de fiscal da lei perante os
Tribunais de Contas, tem ainda a iniciativa de
promover agées no Ambito destas Cortes para
preservar e restaurar a moralidade da gestédo
pablica, cuidando para que os gestores ndéo
cometam irregularidades na aplicagéio do dinheiro
publico.

A atuagdo do Ministério Publico de Contas, portanto,
fortalece o controle social dos gastos publicos,
sendo obrigatéria a sua participagéio nos processos
de prestagdo de contas dos agentes publicos, nos
atos de admissdo de pessoal, de concessées de
aposentadorias e pensdes, devendo ainda buscar a
recomposigdo dos recursos publicos desfalcados.
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Além de atuar nos processos
jd em curso no Tribunal de
Contas, O Ministério Publico de
Contas age como autor de
agdes? Em quais casos?

Sim. Ao detectar uma irregularidade, o
Ministério Publico de Contas pode
propor uma representacdo (dendncia)
ao Tribunal de Contas, para que as
falhas sejam apuradas, e os gestores,
responsabilizados. O MPC também
pode recorrer das decisbes tomadas
nos Tribunais de Contas, ou ainda pedir
a rescis@o ou reviséo dos julgados.

O Procurador de Contas tem
poderes para julgar processos ?

N&o. O membro do Ministério Publico de
Contas ndo possui poderes de
julgamento. No émbito do Tribunal de
Contas do Estado de S&o Paulo, a
competéncia para julgamento dos
processos pertence aos Conselheiros e
aos Auditores-Substitutos de
Conselheiros

O membro do Ministério
Pablico de Contas participa
das sessdes de julgamento?

Sim. O membro do Ministério Plblico de
Contas deve participar das sessées de
julgamento do Tribunal de Contas,
podendo fazer sustentagdes orais para
defender a posi¢céo que entenda mais
adequada d execugdio das leis.

De acordo com a Constituicdo, os
integrantes do  Ministério  PUblico
fiscalizam permanentemente o
cumprimento e a aplicagéo da lei. O
Ministério PUblico, portanto, funciona
como o olhar da sociedade sobre essa
relagdo, para garantir, inclusive, a
imparcialidade dos julgadores.
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O Tribunal de Contas estd
obrigado a decidir conforme o
parecer do Ministério Pablico
de Contas?

Néo, tendo em vista que o parecer &
opinativo. Mas, caso o Tribunal de
Contas decida em sentido contrério ao
parecer, o Ministério Publico de Contas
pode recorrer da decisdo.

O Ministério Publico de Contas
pode atuar perante o Poder
Judicidrio?

Néo. Sua fungéo consiste em observar o
cumprimento das leis pertinentes ds
finangas puablicas, devendo atuar
exclusivamente na drea propria de
competéncia dos Tribunais de Contas,
que é a fiscalizagéo contdbil, financeira,
orgamentaria, operacional e
patrimonial das entidades da
Administragéo PUblica e de todos
aqueles que recebam  recursos

publicos. Contudo, o MPC pode acionar
os demais ramos do Ministério PUblico,
com os quais mantém parceria.




Qual a missdo do nosso

MINISTERIO PUBLICO

DE CONTAS?

Atuar com exceléncia para que os recursos
puUblicos sejam utilizados de maneira adequada
e transparente, em beneficio da sociedade
paulista.

A partir das competéncias estabelecidas pela
Constituicdo Federal de 1988, o MPC-SP
entende que, como ©Orgdo publico, deve
atender prontamente os anseios do cidaddo —
principal destinatdrio da sua atuagdo.

O Ministério PuUblico de Contas apresenta-se,
assim, como 6rgdo de defesa da sociedade
paulista no combate a corrupgdo e @ ma
gestdo dos recursos publicos.

\/[?(CIDADAO




Qual é a composi¢do do
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DE SAO PAULO?

O MPC-SP & composto por nove Procuradores, sob a chefia de
um(a) Procurador(a)-Geral, escolhido(a) pelo Governador do
Estado, entre trés Procuradores eleitos pela carreira, para um
mandato de dois anos.

Biénio 2025-2027

Procuradora-Geral 12 Procuradoria P 3* Procuradoria
Dra. LETICIA FORMOSO Dr. RAFAEL NEUBERN Dra. ELIDA GRAZIANE PINTO Dr. JOSE MENDES NETO
DELSIN MATUCK FERES DEMARCHI COSTA

® 6

4° Procuradoria 5° Procuradoria 6° Procuradoria 7° Procuradoria 8 Procuradoria
Dr. CELSO AUGUSTO Dr. RAFAEL ANTONIO Dr. JOAO PAULO Dr. THIAGO PINHEIRO Dra. RENATA CONTANTE
MATUCK FERES JUNIOR BALDO GIORDANO FONTES LIMA CESTARI
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Como se dd o acesso do cargo de Procurador
DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS?

O acesso do cargo se dd por meio de aprovagéo em concurso plblico.
No Estado de S&o Paulo, exige-se um minimo de 5 (cinco) anos de
experiéncia como bacharel em direito para poder disputar o concurso,
realizado em 4 etapas: 2 provas objetivas (prova teste e prova escrita),
prova oral (com participagéo do Ministério PUblico Estadual e da Ordem
dos Advogados) e apresentagdo de titulos.

O Procurador do MPC é subordinado ao
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS?

Nd&o. E garantida aos membros do Ministério Publico independéncia
funcional, ou seja, dentro dos limites da lei e da Constituicéo, eles
decidem livremente como atuar no caso, sem qualquer subordinagédo a
outros membros ou érgdos.
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Quais os impedim?ntos dos membros
DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS?
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Os membros do Ministério PUblico ndo podem:

receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto,
honordrios, percentagens ou custas processudis;

exercer a advocacia;

participar de sociedade empresdria, exceto como
socio cotista ou acionista (ou sejo, ndo pode ser
membro de direcéo ou de administra¢do);

exercer qualquer outra fungdo publica, salvo uma
de professor;

exercer atividade politico-partidaria;

receber, a qualquer titulo ou pretexto, auxilios ou
contribuicbes de pessoas fisicas, entidades
publicas ou privadas;

exercer a representacgdo judicial e a consultoria de
entidades publicas;

atuar em processo em que a parte, o julgador ou o
advogado, for parente seu, consanguineo ou afim,
em linha reta ou colateral, até o 3° grau, inclusive;

apds se aposentar ou se exonerar do cargo, ndo
podem, antes de trés anos, advogar perante o
Tribunal de Contas.
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O cidaddo pode denunciar
irregularidades ocorridas na
ADMINISTRAGAO PUBLICA?

Nos termos da Constituig@o Federal, \

qualquer cidaddo, partido politico,
associacéo ou sindicato é parte

legitima para denunciar, perante o

ou ilegalidades cometidas contra a
probidade na Administragéo Publica.

Tribunal de Contas, irregularidades _‘,(

Qual é o procedimento para
DENUNCIAR AO MPC?

O Ministério Publico de Contas do Estado de Séo
Paulo acredita que o controle torna-se pleno e
efetivo & medida em que a sociedade
participa, atuando como fiscal dos atos do
Poder Pablico.

Por isso, o érgdo apoia o controle social em sua
integralidade, inclusive por meio de dentincias
e informacgdes repassadas pelo cidaddo.

O MPC-SP conta com um canal exclusivo para
o recebimento de denudncias.

Basta acessar o site www.mpc.sp.gov.br e
clicar no botéilo DENUNCIE AQUI.

Vocé pode optar por se identificar ou por fazer
a dendncia de forma anénima.

E possivel também enviar documentos
comprobatérios para auxiliar a andlise por
parte das Procuradorias de Contas.

e

Formulério para z
denuncia —
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http://www.mpc.sp.gov.br/
https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisas-dcg/index.php/234652?newtest=Y&lang=pt-BR

Orientacodes

INTERPRETATIVAS

Desde 2016, o Colégio de Procuradores do Ministério PUblico de Contas
do Estado de S@o Paulo vem aprovando Orientagdes Interpretativas
visando do fortalecimento e & unificagéo do entendimento do érgdo
em temas reiterados.

Acredita-se que a consolidagdo de entendimentos, na forma de
enunciados, auxilia e racionaliza o desempenho das atribuigées do
Ministério Publico de Contas no caso de multiplicidade de processos
sobre questdes idénticas.

Até o momento, o Orgdo ministerial organizou e aprovou 98
Orientagdes Interpretativas, sendo 36 referentes a “Processos
Licitatérios e Contratos” (Cédigo 01), 18 sobre “Contas de Prefeituras
Municipais” (Codigo 02), 25 relacionadas a “Contas de Camaras
Municipais” (Cédigo 02) e 19 atinentes a “Repasses Piblicos ao
Terceiro Setor” (Codigo 04).

A seguir, vocé confere os enunciados destas Orientagées
Interpretativas.

Para conhecer a fundamentacdo de cada, acesse a pdgina:
https://www.mpc.sp.gov.br/orientacoes-interpretativas .
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https://www.mpc.sp.gov.br/orientacoes-interpretativas

cHDIGO 01
LICITACOES E CONTRATOS

OI-MPC/SP n.° 01.01: A subscricdo do edital & dever atribuido & autoridade responsdvel
por deflagrar e encerrar o certame, ndo podendo ser realizada pelo Pregoeiro ou pelo
Presidente da Comisséo de Licitacdo, salvo delegacdo dessa atribuigéo especifica por
meio de ato administrativo geral e anterior ao certame.

OI-MPC/SP n.° 01.02: Salvo objeto de prestagéio de execugédo imediata, o cronograma
fisico-financeiro & um dos pressupostos necessdarios para a realizagéo do certame,
sendo que sua falta acarreta a irregularidade da licitagdo.

OI-MPC/SP n.° 01.03: O orcamento estimativo requer ndo sé a indicagéo dos valores
previstos para a contratagdo, mas também o detalhamento dos custos unitdrios
relativos a obras, bens e servigos licitados.

OI-MPC/SP n.° 01.04: O orcamento estimativo requer a realizagéo de pesquisa prévia de,
no minimo, trés fontes distintas e atualizadas, de modo a facilitar a elaboragéo de
propostas justas e exequiveis, admitindo-se a adogdo do CADTERC como orgamento
estimativo e prego méximo, desde que ndio esteja defasado.

OI-MPC/SP n.° 01.05: As especificagées excessivamente pormenorizadas no edital de
licitagdo acarretam restricdo da competitividade, quando ndo forem devidamente
justificadas com base em razdées de complexidade técnica do objeto, sob pena de
configurar fortes indicios de direcionamento do certame.

OI-MPC/SP n.° 01.06: E ilicito exigir no ato convocatério que os produtos licitados sejam
unicamente de procedéncia nacional, por restringir a participagdo de empresas que
comercializam produtos estrangeiros, salvo se decorrente de disposigdo legal.

OI-MPC/SP n.° 01.07: £ vedada a exigéncia de que os toners e cartuchos para
impressoras sejam originais do fabricante das impressoras, exceto se tal imposi¢do se
referir aos equipamentos que estejam em periodo de garantia.

OI-MPC/SP n.° 01.08: £ possivel adotar a modalidade pregéo para a licitagdo de servigos
comuns de engenharia, compreendidos como aqueles padronizdveis, de técnica bem
conhecida, de acordo com as especificagdes usuais de mercado, tendo por base,
apenas, as caracteristicas precisamente definidas no edital.

OI-MPC/SP n.° 01.09: Em procedimento licitatério, ndo se admite a utilizagdo do sistema
de registro de pregos para a contratagéo de obras e de servigos de engenharia, exceto
aquelas atividades singelas e rotineiras, de pequena monta, que objetivem pequenos
reparos.

13 CONHECENDO O MPC



cHDIGO 01
LICITACOES E CONTRATOS

OI-MPC/SP n.° 01.10: O sistemna de registro de pregos impé&e o julgamento segundo o
critério do menor prego por item ou, nos casos excepcionais de aglutinagdo
tecnicamente recomenddvel, o critério do menor prego por lote, necessariamente
composto por poucas unidades afins, com a fixagéo do valor méximo admissivel para
cada unidade, em repudio ao “jogo de planilhas”.

OI-MPC/SP n.° OLII: N&o se admite a adogdo do Sistema de Registro de Pregos nos
servigos continuos, como ocorre nas atividades de limpeza, manutengdo e vigiléincia.

OI-MPC/SP n.° 01.12: Em procedimento licitatério, néio se admite a utilizagéo dos tipos
“técnica e pre¢o” ou “melhor técnica” para a contratagdo da licenga de uso de software
dito “de prateleira”.

OI-MPC/SP n.° 01.13: A prova da regularidade fiscal deve se limitar ao ramo de atividade
da licitante, compativel com o objeto contratual (art. 193 do CTN), e sua comprovagéo
pode feita ser tanto pela Certidéo Negativa de Débito (CND), quanto pela Certidéo
Positiva com Efeitos Negativos (CPEN).

OI-MPC/SP n.° 0Ll14: Na aferigio da qualificagéo técnica, a comprovagéo da
capacidade técnico-operacional e da capacidade técnico-profissional das licitantes
limitar-se-§&, simultaneamente, as parcelas de maior relevéncia e valor significativo do
objeto, as quais serdo definidas no instrumento convocatorio.

OI-MPC/SP n.° 01.15: Na afericdo da qualificagdo técnica, entende-se por parcelas de
maior relevancia e valor significativo aquelas que preponderam tecnolégica e
monetariamente sobre as demais parcelas que compdem o objeto licitado.

OI-MPC/SP n.° 01.16: Para comprovacéo da capacidade técnico-profissional, & vedada a
exigéncia cumulativa de Anotagéo de Responsabilidade Técnica (ART) e de Certidéo de
Acervo Técnico (CAT).

OI-MPC/SP n.° 01.17: Para comprovacdo da capacidade técnico-profissional, & permitida
a exigéncia de registro ou inscrigdo na entidade de classe, desde que haja base legal
especifica da profisséo mencionada no edital e pertinéncia com o objeto licitado.

OI-MPC/SP n.° 01.18: Para comprovagéo da capacidade técnico-operacional, desde que
haja pertinéncia com objeto licitado, é permitida a exigéncia de registro da empresa no
respectivo Conselho Profissional, sendo vedado impor que o registro se dé no Estado
onde ocorrer a licitagdo.

OI-MPC/SP n.° OL19: Para comprovacdo da capacidade técnico-operacional da
empresa, ndo é permitida a exigéncia de apresentagdo de Certidéo de Acervo Técnico
(caT).
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cHDIGO 01
LICITACOES E CONTRATOS

OI-MPC/SP n.° 01.20: £ vedada a imposig&o de limites (§ 5° do art. 30 da Lei Federal
8.666/93) e de quantidade de atestados para fins de comprovagéo da qualificagéo
técnico-operacional, salvo se houver justificativa técnica e detalhada no respectivo
processo administrativo.

OI-MPC/SP n.° 01.21: Ao estabelecer as exigéncias para fins de comprovagéo de
capacidade técnico-operacional, o ato convocatério deve contemplar a possibilidade
de apresentacdo de atestados de execugdo de servigos similares, conforme determina o
§ 3° do art. 30, da Lei Federal 8.666/93.

OI-MPC/SP n.° 01.22: £ vedada a exigéncia da apresentagdo de varias amostras para o
mesmo item licitado.

OI-MPC/SP n.° 01.23: Somente & possivel exigir a apresentagéo de amostras do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar, mediante a garantia de prazo razodvel
para tanto.

OI-MPC/SP n.° 01.24: A exigéncia de apresentagdo de amostras somente & vdlida
quando acompanhada de critérios objetivos de avaliagéo previamente definidos no ato
convocatério.

OI-MPC/SP n.° 01.25: Somente & possivel exigir a apresentacdo de uma amostra para
cada item licitado se observados os critérios da proporcionalidade e da razoabilidade,
de modo a evitar 6nus desnecessdrios aos interessados.

OI-MPC/SP n.° 01.26: A visita técnica ao local de execugdo da obra ou do servigo
somente pode ser exigida como condi¢gdo de habilitagéio se for imprescindivel para
permitir a elaboragdo das propostas, naquelas situagdes excepcionais que a
recomendarem por forgca da complexidade ou da natureza do objeto, conforme
justificativa devidamente fundamentada em pressupostos faticos.

OI-MPC/[SP n.° 01.27: O edital deverd fixar prazo razodvel para a realizagéo da visita
técnica, vedada a fixagéo de data e hordrios Unicos, salvo hipoteses excepcionais
devidamente fundamentadas em pressupostos faticos.

OI-MPC/SP n.° 01.28: £ vedada a fixagéo de presenga obrigatéria de responsével técnico,
engenheiro, arquiteto ou outra profisséo regulamentada para a realizagdo da visita
técnica, por ser encargo de responsabilidade exclusiva das concorrentes, que podem
indicar livremente qualquer pessoa.
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cHDIGO 01
LICITACOES E CONTRATOS

OI-MPC/SP n.° 01.29: A caugdo participativa (garantia de participagéio) deve ser
mantida em sigilo até o momento de entrega dos envelopes, ndo se admitindo a prova
de seu recolhimento antes da sessGo de abertura, sob pena de revelar
antecipadamente os possiveis participantes.

OI-MPC[SP n.° 01.30: £ possivel a exigéncia de capital social minimo na forma
integralizada, como condigdo de demonstragdo da qualificagéo econdmico-financeira
em procedimento licitatério.

OI-MPC/SP n.° 01.3%: Na licitagdio para a concesséio de servigo publico, a exemplo do
transporte coletivo de passageiros, os requisitos de qualificagéo econdmico-financeira,
tais como a garantia contratual, a caugdo participativa e a comprovagéo do capital
social integralizado, devem ter como referéncia o montante dos investimentos a serem
realizados pela concessiondria

OI-MPC/SP n.° 01.32: Em procedimento licitatério para contratagdo de servicos de
cardter continuado, os percentuais referentes d garantia para participar e ao capital
social ou patriménio liquido devem ser calculados sobre o valor estimado
correspondente ao periodo de 12 (doze) meses.

OI-MPC/SP n.° 01.33: Nas aquisicdes de géneros alimenticios, a apresentacéo de laudo

bromatolégico do produto, quando exigida, deve ser imposta apenas a licitante
vencedora e mediante prazo suficiente para atendimento.

OI-MPC[SP n.° 0134: Nas licitagdes destinadas ao fornecimento de vale
refeigéio/alimentagéo, a apresentagdo do rol minimo de estabelecimentos credenciados
somente pode ser exigida da vencedora do certame, com prazo razodvel fixado no
edital.

OI-MPC/SP n.° 01.35: N&o cabe novo exame prévio de edital acerca de ato convocatério
j&@ apreciado pelo Tribunal de Contas, salvo se a nova impugnagéo recair sobre
conteudo que ndo constava da versdo anterior do instrumento convocatorio.

OI-MPC/SP n° 01.36: Nas licitagbes destinadas & contratag@o anual de uniforme e
material escolar, ndo se admite utilizagdo do sistema de registro de pregos.
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cADIGO 02
CONTAS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS

OI-MPC/SP n.° 02.01: Concorre para emissdo de parecer desfavoravel realizar excessivas
alteragdes orgamentdrias, na medida em que sinalizam dissondincia entre as principais
pecgas do orgamento, evidenciando planejomento precdrio ou desapego ao que foi
programado, em violagdo ao principio bdsico da responsabilidade fiscal.

OI-MPC/SP n.° 02.02: Concorre para emisséo de parecer desfavordvel o resultado
negativo da execugdo orgamentdria apurado no encerramento do exercicio, salvo se
amparado por superdvit financeiro do exercicio anterior, uma vez que denota
inobservancia ao principio da gestéo fiscal responsdvel e ao equilibrio fiscal.

OI-MPC/SP n.° 02.03: Concorre para emissdo de parecer desfavordvel a auséncia de
liquidez financeira, decorrente de resultado financeiro negativo, eis que revela
incapacidade de honrar os compromissos de curto prazo, descontrole esse que vai de
encontro as disposi¢des legais que exigem equilibrio nas contas pablicas.

OI-MPC/SP n.° 02.04: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavorével a
auséncia de recolhimento tempestivo dos encargos sociais, uma vez que a insuficiéncia
ou o atraso dos pagamentos aumenta a divida municipal, onera os cofres publicos e
implica sangdes aos municipios, razdo pela qual parcelamentos, ainda que iniciados no
proprio exercicio, ndo solvem o desacerto.

OI-MPC/SP n.° 02.05: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavoravel deixar de
quitar integralmente o mapa orgamentdrio de credores, quando o Municipio se
encontrar submetido ao regime ordindrio de pagamento de precatérios, ou deixar de
efetuar os depositos das parcelas devidas, quando sujeito ao regime especial, nos
termos do artigo 100 da Constituigdo Federal.

OI-MPC/SP n.° 02.06: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavoravel deixar de
quitar todos os requisitérios de baixa monta exigiveis no exercicio, em inobservancia ao
artigo 17 da Lei n° 10.259/2001.

OI-MPC/SP n° 02.07: E causa suficiente para emisséo de parecer desfavordvel deixar de
repassar ao respectivo Poder Legislativo, até o dia vinte de cada més, o percentual fixado
na Lei Orgamentdria relativo ao somatério da receita tributéria e das transferéncias
previstas nos artigos 153, § 5°, 158 e 159, obedecidos os limites estabelecidos pelo art. 29-
A, constituindo crime de responsabilidade o descumprimento dessa obrigagdo,
conforme art. 29-A, § 2°, todos da Constituig&o Federal.
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cADIGO 02
CONTAS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS

OI-MPC[SP n° 02.08: £ causa suficiente para emissGo de parecer desfavoravel
empenhar, no Ultimo més do mandato do Prefeito, mais do que um duodécimo da
despesa prevista no orgamento vigente, consoante artigo 59, § 1° da Lei n° 4.320/1964.

OI-MPC/SP n.° 02.09: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavorével contrair,
nos Ultimos dois quadrimestres do mandato do Prefeito, obrigagéo de despesa que néo
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no
exercicio seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito,
conforme disposto no artigo 42 da Lei Complementar n° 101/2000.

OI-MPC/SP n.° 02.10: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavoravel a prética
de ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final
do mandato do Prefeito, sendo tal ato nulo de pleno direito, conforme artigo 2], inciso II,
da Lei Complementar ne 101/2000.

OI-MPC/SP n.° 02.1%: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavoravel deixar de
aplicar na manutengdo e desenvolvimento do ensino, no minimo, 25% da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferéncias, consoante artigo
212 da Constituig@o Federal, excepcionado o ndo atingimento do referido percentual nos
exercicios 2020 e 2021, desde que efetuada, até 2023, a complementagdo dos valores
faltantes, em conformidade com a Emenda Constitucional n° 119/2022.

OI-MPC[SP n.° 0212: £ causa suficiente para emissdo de parecer desfavoravel
descumprir o disposto no artigo 25 da Lei n° 14.113/2020, deixando de utilizar todos os
recursos do FUNDEB, no exercicio financeiro em que forem creditados, em agdes de
manutengdo e desenvolvimento do ensino para a educagéo basica publica, facultando-
se, desde que empregado o percentual minimo de 90%, a aplicagdo do restante no
primeiro quadrimestre do exercicio imediatamente subsequente.

OI-MPC/SP n.° 02.13: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavorével deixar de
aplicar pelo menos 70% dos recursos do FUNDEB na remuneragdo dos profissionais da
educagdo bdsica em efetivo exercicio, conforme artigo 212-A, inciso XI, da Constituicéo
Federal, e artigo 26 da Lei n® 14.113/2020.

OI-MPC/SP n.° 02.14: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavorével deixar de
aplicar em agdes e servigos publicos de sadde, no minimo, 15% da arrecadagdo de
impostos, conforme determina o artigo 7° da Lei Complementar n° 141/2012.
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OI-MPC[SP n° 02.15: Verificado o nd&o atingimento dos percentuais minimos de
investimento na educagdo ou na saude, além da emisséo de parecer desfavordvel, deve
ser determinada a aplicagdo dos montantes faltantes no exercicio seguinte ao do
tr@nsito em julgado do parecer prévio sobre as contas anuais.

OI-MPC/SP n° 02.16: Concorre para emisséo de parecer desfavordvel a reincidéncia de
falhas verificadas em exercicios anteriores, com tempo suficiente para sua corregéo.

OI-MPC/SP n.° 02.17: £ causa suficiente para emisséo de parecer desfavorével a baixa
efetividade dos gastos publicos aferida pelo indice de Efetividade da Gest&o Municipal
(IEG-M).

OI-MPC/SP n.° 02.18: Concorre para emissdo de parecer desfavoravel a falta de
fidedignidade dos dados apresentados ao sistema AUDESP, na medida em que
prejudica o acompanhamento das contas publicas e a afericdio da aplicagéo de
valores, possuindo o conddo de mascarar a real situagdo da municipalidade, em nitida
afronta as normas contdbeis e & necesséria governanga estatal.
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OI-MPC/SP n° 02.19: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a extrapolagdo do teto remuneratério estabelecido no artigo 37, inciso XI, da
Constituigéo Federal.

OI-MPC[SP n.° 02.20: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cémara Municipal o descumprimento do limite do subsidio a ser pago aos Vereadores,
conforme disposto no artigo 29, inciso V|, alineas “a” a “f*, da Constituicéo Federall.

OI-MPC/SP n.° 02.21: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cdémara Municipal o descumprimento do limite para o total das despesas do Poder
Legislativo, nos termos do artigo 29-A, incisos | a VI, da Constituig&o Federal.

OI-MPC[SP n.° 02.22: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cdamara Municipal o descumprimento do limite de 70% de sua receita para gastos com
folha de pagamento, incluido o gasto com o subsidio de seus Vereadores, conforme
disposto no artigo 29-A, § 1°, da Constituig&o Federal.

OI-MPC[SP n.° 02.23: E causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cdamara Municipal incorrer em despesa total com pessoal em montante acima de 6% da
Receita Corrente Liquida do Municipio, em afronta ao disposto no artigo 20, inciso lll, alinea
“a”, da Lei Complementar n° 101/2000.

OI-MPC[SP n.° 02.24: E causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cdémara Municipal o aumento de despesas com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do
mandato do seu Presidente, em ofensa ao artigo 2], inciso Il, da Lei Complementar n°
101/2000.

OI-MPC[SP n.° 02.25: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a ocorréncia de superestimativa orgamentdria, evidenciada pela excessiva
devolugdo de duodécimos ao Poder Executivo ao final do exercicio, pratica que acarreta
indesejado represamento de recursos publicos, configurando inobservéncia ao artigo 30
da Lei n° 4.320/1964 e do artigo 12, caput, da Lei Complementar n° 101/2000, sendo causa
suficiente para a irregularidade das contas se subverter os cdlculos do limite de 70% com
folha de pagamento, previsto no artigo 29-A, § 1°, da Constituigéo Federal.

OI-MPC[SP n.° 02.26: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal o desarrazoado nimero de cargos em comissdo, sobretudo quando em
contraposigdo as orientagdes do Supremo Tribunal Federal na tese fixada no Tema 1010 de
repercusséo geral, e em inobservéncia ao artigo 37, inciso Il, da Constituicdo Federal, que
estabelece o concurso de provas e titulos como a via de acesso ordindria ao servigo
publico.
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OI-MPC[SP n° 02.27: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a auséncia de atribui¢ées de dire¢do, chefia e assessoramento para cargos em
comiss@o, em desconformidade com o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituigdo
Federal.

OI-MPC[SP n.° 02.28: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Cémara
auséncia de exigéncia de nivel de escolaridade adequado para provimento de cargos em
comissdo, que deverd ser comprovadamente compativel com a natureza e complexidade
das atribuigées a serem desempenhadas, em atendimento ao interesse publico.

OI-MPC[SP n.° 02.29: : £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Céamara Municipal o pagamento de horas extras ou a concesséo de gratificagdo a servidor
ocupante de cargo exclusivamente em comissd@o, haja vista que ja se encontra submetido
ao regime de integral dedicagdo ao servigo.

OI-MPC[SP n.° 02.30: E causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Camara Municipal a majoragéo ou a criag@o de beneficios remuneratérios por meio de
instrumento outro que ndo seja lei em sentido estrito, em respeito aos artigos 37, inciso X, 51,
inciso IV, 52, inciso Xlll, e 169, § 1°, inciso II, da Constitui¢do Federal.

OI-MPC/SP n.° 02.31: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Cémara
Municipal a concessdo de gratificagdes, adicionais, abonos e outros beneficios da espécie
sem critérios objetivos ou sem que haja, em contrapartida, efetivo atendimento ao interesse
publico e das exigéncias do servigo, a exemplo de “abono de aniversario”, “14° saldrio”,
adicionais de “produtividade”, “assiduidade” ou “disponibilidade”, haja vista que afrontam os
principios previstos no artigo 37, caput, da Constituigdo Federal, bem assim o disposto nos
artigos 111 e 128 da Constituigéo Estadual.

OI-MPC/[SP n.° 02.32: E causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cémara Municipal o cdmputo de vantagens pecunidrias para fins de concesséio de
acréscimos ulteriores em “efeito cascata’, contrariando o artigo 37, inciso XIV, da CF/88.

OI-MPC[SP n.° 02.33: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Cémara
Municipal o pagamento de horas extras de maneira habitual, sem a comprovagéo de sua
efetiva necessidade, bem assim a ineficiéncia do correspondente controle, haja vista que tal
prética desconfigura o cardter excepcional do servigo em sobrejornada.

OI-MPC/SP n.° 02.34: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Cémara
Municipal o desvirtuamento na adogdo do regime de adiantamento, em desrespeito ao
artigo 68 da Lei n° 4.320/1964, bem assim & Samula n° 46, Deliberagéo TC-A-42975/026/08,
Comunicado SDG n° 19/2010 e manual “Gestdo Financeira de Prefeituras e Cdmaras
Municipais”, todos editados pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo.

21 CONHECENDO O MPC
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OI-MPC[SP n° 02.35: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cémara Municipal a constatagéo de desarrazoados gastos com combustiveis, assim
como o ineficiente controle dos abastecimentos e a auséncia de demonstragdo da
finalidade publica dos deslocamentos.

OI-MPC/SP n.° 02.36: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cémara Municipal a realizagéo de despesas improprias, antiecondmicas e ilegitimas, tais
como concessdo de vale-alimentagdo a inativos ou pensionistas; gastos exacerbados
com refeigbes e hospedagem; numero despropositado de participantes em eventos
externos; dispéndios excessivos com telefonia celular; distribuigéo de cestas de Natal.

OI-MPC/SP n.° 02.37: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a realizag@o de compras e a contratagéo de obras e servigos em descompasso
com a Lei de Licitagbes e Contratos.

OI-MPC/SP n.° 02.38: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cdamara Municipal a constatagéo de falhas relevantes no Sistema de Controle Interno, tais
como falta de regulamentagéo, nGo designagdo de servidor responsdvel, auséncia de
producdo de relatérios adequados e ineficiéncia do setor, haja vista que contrariom os
artigos 70 e 74 da Constituigé&o Federal e artigo 59 da Lei Complementar n° 101/2000, em
inobservancia ao manual “Controle Interno” editado pelo TCESP.

OI-MPC/SP n.° 02.39: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a designagéo de servidor exclusivamente em comiss@o para a fungdo de
Controlador Interno, comprometendo a autonomia e a isengdo do setor.

OI-MPC/SP n.° 02.40: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a auséncia de divulgagéo ou inexatidéo dos dados relacionados as atividades
desempenhadas e despesas redlizadas, em contrariedade das determinagdes
constitucionais e legais referentes & publicidade, transparéncia e acesso d informagdo.

OI-MPC/[SP n.° 02.41: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Camara Municipal a auséncia de recolhimento dos encargos sociais.

OI-MPC/SP n.° 02.42: £ causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da
Cémara Municipal a realizagéo de despesa a titulo de complementagéo de proventos a
inativos e de pensdes por morte a seus dependentes que ndo seja decorrente do disposto
nos §§ 14 e 16 do artigo 40 da Constituigéo Federal.

OI-MPC/SP n.° 02.43: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Camara
Municipal a reincidéncia de falhas verificadas em exercicios anteriores, com tempo
suficiente para sua corregdo.
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OI-MPC[SP n° 04.01: £ causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com
entidade do Terceiro Setor a auséncia de chamamento publico pautado em critérios
objetivos e impessoais, excetuando-se hipbtese de contratagdo direta expressamente
prevista em lei, desde que devidamente justificada pela Administragdo Publica.

OI-MPC[SP n.° 04.02: £ causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com
entidade do Terceiro Setor deixar de conceder, por ocasiéio do chamamento publico, prazo

suficiente para atendimento a todas as exigéncias necessérias & qualificagéio das
interessadas como Organizagdo Social, bem assim para a elaboragdo de proposta.

OI-MPC[SP n.° 04.03: E causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com
entidade do Terceiro Setor a auséncia de plano de trabalho ou a apresentagéo de plano de
trabalho incompleto, sem descrigdo pormenorizada do objeto, individualizagéo dos custos e
estipulagdo de metas e indicadores de desempenho qualitativos e quantitativos.

OI-MPC/[SP n.° 04.04: E causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com
entidade do Terceiro Setor a auséncia de demonstrativo dos custos apurados para
estipulagdo das metas e do orgamento, com detalhamento do custo unitério de cada meta,
atividade e/ou servigo pactuado.

OI-MPC/SP n.° 04.05: Concorre para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do
Terceiro Setor a falta de previsdo de critérios de avaliagdo e compensagéio dos resultados,
devendo o ajuste prever mecanismos de descontos, abatimentos ou devolugdo de valores
repassados, decorrentes do insuficiente atingimento das metas estabelecidas.

OI-MPC/SP n.° 04.06: Concorre para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do
Terceiro Setor a falta de previsdo expressa do rateio de despesas administrativas no
ajuste/plano de trabalho, bem como a auséncia da composigdo dos custos globais e
unitarios das despesas rateadas.

OI-MPC/SP n.° 04.07: Em prestagdes de contas de repasses pUblicos a entidades do
Terceiro Setor, &€ causa suficiente para a irregularidade a realizagéo de despesas com taxa
de administragéo, de geréncia ou de caracteristica similar, bem como a realizagdo de rateio
administrativo que néo atenda a critérios de rastreabilidade, clareza, proporcionalidade,
economicidade e pertinéncia dos gastos com o objeto contratado.

OI-MPC/SP n.° 04.08: Em prestagdes de contas de repasses publicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a delegagéo de atividades, no todo ou em
parte, a pessoa juridica que ndo firmou ajuste com o poder publico, pratica comumente
denominada “quarteirizagéo”, caracterizando mera intermediagdo de mdo de obra e
possivel incapacidade da entidade efetivamente contratada para a execugéo dos servigos
pactuados.
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OI-MPC/SP n° 04.09: Em prestagdes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a auséncia de comprovagdo de que a
beneficiaria possui, divulga e cumpre os termos dos regulamentos préprios de compras e
de contratagdo de pessoal, elaborados em sintonia com os principios do artigo 37 da
Constituigdo Federal.

OI-MPC/SP n.° 04.10: Em prestagdes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a aquisigo de bens e a contratagéo de
servigos pela benefici@ria sem prévia pesquisa de pregos ou demonstragéio verossimil de
que a escolha recaiu sobre a proposta mais vantajosa ao interesse publico.

OI-MPC/SP n.° 04.11: Em prestacoes de contas de repasses plblicos a entidades do Terceiro
Setor, &€ causa suficiente para a irregularidade a ocorréncia de despesas improéprias, que
caracterizam desvio de finalidade na aplicagdo de recursos publicos, as quais, sem
embargo de outras medidas, devem ser restituidas ao erdrio.

OI-MPC/[SP n.° 04.12: Em prestacées de contas de repasses publicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade o pagamento de saldrios a dirigentes e
empregados em patamares que ndo atendam a padrées de referéncia praticados por
entidades congéneres.

OI-MPC/[SP n.° 04.13: Em prestagdes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a constatagdo de jornada de trabalho
excessiva, conforme regulamentagdo de cada categoria, devendo-se adotar controle de
frequéncia eficaz, sob pena de devolugdo dos valores ndo correspondentes & carga hordria
efetivamente comprovada.

OI-MPC/[SP n.° 04.14: Em prestagbes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade o descumprimento do limite de despesas com
pessoal estabelecido no ajuste, devendo ser incluidos no célculo, no caso de atividades
desenvolvidas na drea da salde, os custos com servigos médicos terceirizados.

OI-MPC/SP n.° 04.15: Em prestagées de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, & causa suficiente para a irregularidade a auséncia, total ou parcial, de
adequada demonstragdio das despesas, caracterizada pela insuficiente documentagdo
para atestar a aplica¢gdo dos recursos repassados.

OI-MPC/SP n.° 04.16: Em prestagdes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a impossibilidade de cotejo entre as metas
estabelecidas e a apresentagdo dos resultados, bem como o persistente descumprimento
das metas quantitativas e qualitativas.
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OI-MPC/SP n° 04.17: Em prestacgdes de contas de repasses pablicos a entidades do Terceiro
Setor, concorre para a irregularidade a falta de transparéncia das informagdes sobre os
ajustes, atividades e resultados, as quais devem ser divulgadas no sitio eletrénico da
beneficiaria e do érgéo publico concessor.

OI-MPC/[SP n.° 04.18: Em prestagbes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a auséncia de divulgagdo, no sitio eletrénico
da beneficiaria, da remuneragdo individualizada dos dirigentes e empregados, com os
respectivos nomes e cargos ou fungoes.

OI-MPC/[SP n.° 04.19: Em prestagdes de contas de repasses plblicos a entidades do
Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a auséncia de acompanhamento pelo
controle interno da aplicagéo dos recursos repassados.

25 CONHECENDO O MPC



CANAIS DE COMUNICAGAO:

e(n) 3292-4302 (29 a 6° feira das 09h as 18h)

www.mpc.sp.gov.br
@ faleconosco@mpc.sp.gov.br

www.instagram.com/mpc_sp
0 www.facebook.com/mpc.sp

% https://x.com/mpdecontas_sp

@ https://www.linkedin.com/in/mpcsp/

o https://www.youtube.com/@mpcsp



http://www.instagram.com/mpc_sp
https://www.facebook.com/mpc.sp/
https://twitter.com/mpdecontas_sp
https://www.linkedin.com/in/mpcsp/
https://www.youtube.com/@mpcsp




SC SP

Ministério Publico de Contas do Estado de S&o Paulo

End.: Av. Rangel Pestana, 315 - 10° e 11° andares - Prédio Sede
Comunicacao Social: comunicacao.mpc@tce.sp.gov.br




	CONHECENDO
	O MPC
	2026
	O que é o

	MINISTÉRIO PÚBLICO?
	O Ministério Público é uma instituição pública autônoma, a quem a Constituição Federal atribuiu a incumbência de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis. Isto é, o Ministério Público é o grande defensor dos interesses do conjunto da sociedade brasileira. Tem a obrigação, portanto, de defender o interesse público, conduzindo-se, sempre, com isenção, apartidarismo e profissionalismo.
	Quais são os

	MINISTÉRIOS PÚBLICOS
	existentes no Brasil?
	Ministérios Públicos Estaduais.
	Ministério Público da União (que engloba o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito Federal).
	Ministérios Públicos que atuam junto aos Tribunais de Contas (“Ministério Público de Contas”).

	Qual é a principal função do

	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS?
	O Ministério Público de Contas (MPC) atua perante os Tribunais de Contas, e tem como principal função oficiar no exercício do controle externo, que é a fiscalização dos bens públicos, do orçamento e das finanças dos órgãos públicos em geral.
	Esta atividade envolve a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da Administração Pública e de todos aqueles que recebam recursos públicos.
	O MPC é um órgão que busca, como guarda da lei e fiscal de sua execução, assegurar a concreta observância, pela Administração Pública, dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e eficiência.
	Além de exercer a função de fiscal da lei perante os Tribunais de Contas, tem ainda a iniciativa de promover ações no âmbito destas Cortes para preservar e restaurar a moralidade da gestão pública, cuidando para que os gestores não cometam irregularidades na aplicação do dinheiro público.
	A atuação do Ministério Público de Contas, portanto, fortalece o controle social dos gastos públicos, sendo obrigatória a sua participação nos processos de prestação de contas dos agentes públicos, nos atos de admissão de pessoal, de concessões de aposentadorias e pensões, devendo ainda buscar a recomposição dos recursos públicos desfalcados.

	Além de atuar nos processos já em curso no Tribunal de Contas, O Ministério Público de Contas age como autor de ações? Em quais casos?
	Sim. Ao detectar uma irregularidade, o Ministério Público de Contas pode propor uma representação (denúncia) ao Tribunal de Contas, para que as falhas sejam apuradas, e os gestores, responsabilizados. O MPC também pode recorrer das decisões tomadas nos Tribunais de Contas, ou ainda pedir a rescisão ou revisão dos julgados.

	O Tribunal de Contas está obrigado a decidir conforme o parecer do Ministério Público de Contas?
	Não, tendo em vista que o parecer é opinativo. Mas, caso o Tribunal de Contas decida em sentido contrário ao parecer, o Ministério Público de Contas pode recorrer da decisão.

	O Ministério Público de Contas pode atuar perante o Poder Judiciário?
	O Procurador de Contas tem poderes para julgar processos ?
	Não. O membro do Ministério Público de Contas não possui poderes de julgamento. No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a competência para julgamento dos processos pertence aos Conselheiros e aos Auditores-Substitutos de Conselheiros
	Não. Sua função consiste em observar o cumprimento das leis pertinentes às finanças públicas, devendo atuar exclusivamente na área própria de competência dos Tribunais de Contas, que é a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da Administração Pública e de todos aqueles que recebam recursos públicos. Contudo, o MPC pode acionar os demais ramos do Ministério Público, com os quais mantém parceria.

	O membro do Ministério Público de Contas participa das sessões de julgamento?
	Sim. O membro do Ministério Público de Contas deve participar das sessões de julgamento do Tribunal de Contas, podendo fazer sustentações orais para defender a posição que entenda mais adequada à execução das leis. De acordo com a Constituição, os integrantes do Ministério Público fiscalizam permanentemente o cumprimento e a aplicação da lei. O Ministério Público, portanto, funciona como o olhar da sociedade sobre essa relação, para garantir, inclusive, a imparcialidade dos julgadores.
	Qual a missão do nosso

	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS?
	Atuar com excelência para que os recursos públicos sejam utilizados de maneira adequada e transparente, em benefício da sociedade paulista.
	A partir das competências estabelecidas pela Constituição Federal de 1988, o  MPC-SP entende que, como órgão público, deve atender prontamente os anseios do cidadão — principal destinatário da sua atuação.
	O Ministério Público de Contas apresenta-se, assim, como órgão de defesa da sociedade paulista no combate à corrupção e à má gestão dos recursos públicos.
	CIDADÃO

	Qual é a composição do

	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO?
	O MPC-SP é composto por nove Procuradores, sob a chefia de um(a) Procurador(a)-Geral, escolhido(a) pelo Governador do Estado, entre três Procuradores eleitos pela carreira, para um mandato de dois anos.
	Biênio 2025-2027
	CONHECENDO O MPC

	Como se dá o acesso ao cargo de Procurador

	DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS?
	O acesso ao cargo se dá por meio de aprovação em concurso público. No Estado de São Paulo, exige-se um mínimo de 5 (cinco) anos de experiência como bacharel em direito para poder disputar o concurso, realizado em 4 etapas: 2 provas objetivas (prova teste e prova escrita), prova oral (com participação do Ministério Público Estadual e da Ordem dos Advogados) e apresentação de títulos.
	O Procurador do MPC é subordinado ao

	CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS?
	Não. É garantida aos membros do Ministério Público independência funcional, ou seja, dentro dos limites da lei e da Constituição, eles decidem livremente como atuar no caso, sem qualquer subordinação a outros membros ou órgãos.
	Quais os impedimentos dos membros

	DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS?
	Os membros do Ministério Público não podem:
	receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais;
	exercer a advocacia;
	participar de sociedade empresária, exceto como sócio cotista ou acionista (ou seja, não pode ser membro de direção ou de administração);
	exercer qualquer outra função pública, salvo uma de professor;
	exercer atividade político-partidária;
	receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas;
	exercer a representação judicial e a consultoria de entidades públicas;
	atuar em processo em que a parte, o julgador ou o advogado, for parente seu, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º grau, inclusive;
	após se aposentar ou se exonerar do cargo, não podem, antes de três anos, advogar perante o Tribunal de Contas.
	O cidadão pode denunciar irregularidades ocorridas na

	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA?
	Nos termos da Constituição Federal, qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar, perante o Tribunal de Contas, irregularidades ou ilegalidades cometidas contra a probidade na Administração Pública.
	Qual é o procedimento para

	DENUNCIAR AO MPC?
	O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo acredita que o controle torna-se pleno e efetivo à medida em que a sociedade participa, atuando como fiscal dos atos do Poder Público.
	Por isso, o órgão apoia o controle social em sua integralidade, inclusive por meio de denúncias e informações repassadas pelo cidadão.
	O MPC-SP conta com um canal exclusivo para o recebimento de denúncias.
	Basta acessar o site www.mpc.sp.gov.br e clicar no botão DENUNCIE AQUI.
	Você pode optar por se identificar ou por fazer a denúncia de forma anônima.
	É possível também enviar documentos comprobatórios para auxiliar a análise por parte das Procuradorias de Contas.
	Formulário para denúncia

	Orientações

	INTERPRETATIVAS
	Desde 2016, o Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo vem aprovando Orientações Interpretativas visando ao fortalecimento e à unificação do entendimento do órgão em temas reiterados.
	Acredita-se que a consolidação de entendimentos, na forma de enunciados, auxilia e racionaliza o desempenho das atribuições do Ministério Público de Contas no caso de multiplicidade de processos sobre questões idênticas.
	Até o momento, o Órgão ministerial organizou e aprovou 98 Orientações Interpretativas, sendo 36 referentes a “Processos Licitatórios e Contratos” (Código 01), 18 sobre “Contas de Prefeituras Municipais” (Código 02), 25 relacionadas a “Contas de Câmaras Municipais” (Código 02) e 19 atinentes a “Repasses Públicos ao Terceiro Setor” (Código 04).
	A seguir, você confere os enunciados destas Orientações Interpretativas.
	Para conhecer a fundamentação de cada, acesse a página: https://www.mpc.sp.gov.br/orientacoes-interpretativas .

	CÓDIGO 01
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	OI-MPC/SP n.º 01.01: A subscrição do edital é dever atribuído à autoridade responsável por deflagrar e encerrar o certame, não podendo ser realizada pelo Pregoeiro ou pelo Presidente da Comissão de Licitação, salvo delegação dessa atribuição específica por meio de ato administrativo geral e anterior ao certame.
	OI-MPC/SP n.º 01.02: Salvo objeto de prestação de execução imediata, o cronograma físico-financeiro é um dos pressupostos necessários para a realização do certame, sendo que sua falta acarreta a irregularidade da licitação.
	OI-MPC/SP n.º 01.03: O orçamento estimativo requer não só a indicação dos valores previstos para a contratação, mas também o detalhamento dos custos unitários relativos a obras, bens e serviços licitados.
	OI-MPC/SP n.º 01.04: O orçamento estimativo requer a realização de pesquisa prévia de, no mínimo, três fontes distintas e atualizadas, de modo a facilitar a elaboração de propostas justas e exequíveis, admitindo-se a adoção do CADTERC como orçamento estimativo e preço máximo, desde que não esteja defasado.
	OI-MPC/SP n.º 01.05: As especificações excessivamente pormenorizadas no edital de licitação acarretam restrição da competitividade, quando não forem devidamente justificadas com base em razões de complexidade técnica do objeto, sob pena de configurar fortes indícios de direcionamento do certame.
	OI-MPC/SP n.º 01.06: É ilícito exigir no ato convocatório que os produtos licitados sejam unicamente de procedência nacional, por restringir a participação de empresas que comercializam produtos estrangeiros, salvo se decorrente de disposição legal.
	OI-MPC/SP n.º 01.07: É vedada a exigência de que os toners e cartuchos para impressoras sejam originais do fabricante das impressoras, exceto se tal imposição se referir aos equipamentos que estejam em período de garantia.
	OI-MPC/SP n.º 01.08: É possível adotar a modalidade pregão para a licitação de serviços comuns de engenharia, compreendidos como aqueles padronizáveis, de técnica bem conhecida, de acordo com as especificações usuais de mercado, tendo por base, apenas, as características precisamente definidas no edital.
	OI-MPC/SP n.º 01.09: Em procedimento licitatório, não se admite a utilização do sistema de registro de preços para a contratação de obras e de serviços de engenharia, exceto aquelas atividades singelas e rotineiras, de pequena monta, que objetivem pequenos reparos.

	CÓDIGO 01
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	OI-MPC/SP n.º 01.10: O sistema de registro de preços impõe o julgamento segundo o critério do menor preço por item ou, nos casos excepcionais de aglutinação tecnicamente recomendável, o critério do menor preço por lote, necessariamente composto por poucas unidades afins, com a fixação do valor máximo admissível para cada unidade, em repúdio ao “jogo de planilhas”.
	OI-MPC/SP n.º 01.11: Não se admite a adoção do Sistema de Registro de Preços nos serviços contínuos, como ocorre nas atividades de limpeza, manutenção e vigilância.
	OI-MPC/SP n.º 01.12: Em procedimento licitatório, não se admite a utilização dos tipos “técnica e preço” ou “melhor técnica” para a contratação da licença de uso de software dito “de prateleira”.
	OI-MPC/SP n.º 01.13: A prova da regularidade fiscal deve se limitar ao ramo de atividade da licitante, compatível com o objeto contratual (art. 193 do CTN), e sua comprovação pode feita ser tanto pela Certidão Negativa de Débito (CND), quanto pela Certidão Positiva com Efeitos Negativos (CPEN).
	OI-MPC/SP n.º 01.14: Na aferição da qualificação técnica, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacidade técnico-profissional das licitantes limitar-se-á, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, as quais serão definidas no instrumento convocatório.
	OI-MPC/SP n.º 01.15: Na aferição da qualificação técnica, entende-se por parcelas de maior relevância e valor significativo aquelas que preponderam tecnológica e monetariamente sobre as demais parcelas que compõem o objeto licitado.
	OI-MPC/SP n.º 01.16: Para comprovação da capacidade técnico-profissional, é vedada a exigência cumulativa de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e de Certidão de Acervo Técnico (CAT).
	OI-MPC/SP n.º 01.17: Para comprovação da capacidade técnico-profissional, é permitida a exigência de registro ou inscrição na entidade de classe, desde que haja base legal específica da profissão mencionada no edital e pertinência com o objeto licitado.
	OI-MPC/SP n.º 01.18: Para comprovação da capacidade técnico-operacional, desde que haja pertinência com objeto licitado, é permitida a exigência de registro da empresa no respectivo Conselho Profissional, sendo vedado impor que o registro se dê no Estado onde ocorrer a licitação.
	OI-MPC/SP n.º 01.19: Para comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa, não é permitida a exigência de apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT).

	CÓDIGO 01
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	OI-MPC/SP n.º 01.20: É vedada a imposição de limites (§ 5º do art. 30 da Lei Federal 8.666/93) e de quantidade de atestados para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, salvo se houver justificativa técnica e detalhada no respectivo processo administrativo.
	OI-MPC/SP n.º 01.21: Ao estabelecer as exigências para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, o ato convocatório deve contemplar a possibilidade de apresentação de atestados de execução de serviços similares, conforme determina o § 3º do art. 30, da Lei Federal 8.666/93.
	OI-MPC/SP n.º 01.22: É vedada a exigência da apresentação de várias amostras para o mesmo item licitado.
	OI-MPC/SP n.º 01.23: Somente é possível exigir a apresentação de amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mediante a garantia de prazo razoável para tanto.
	OI-MPC/SP n.º 01.24: A exigência de apresentação de amostras somente é válida quando acompanhada de critérios objetivos de avaliação previamente definidos no ato convocatório.
	OI-MPC/SP n.º 01.25: Somente é possível exigir a apresentação de uma amostra para cada item licitado se observados os critérios da proporcionalidade e da razoabilidade, de modo a evitar ônus desnecessários aos interessados.
	OI-MPC/SP n.º 01.26: A visita técnica ao local de execução da obra ou do serviço somente pode ser exigida como condição de habilitação se for imprescindível para permitir a elaboração das propostas, naquelas situações excepcionais que a recomendarem por força da complexidade ou da natureza do objeto, conforme justificativa devidamente fundamentada em pressupostos fáticos.
	OI-MPC/SP n.º 01.27: O edital deverá fixar prazo razoável para a realização da visita técnica, vedada a fixação de data e horários únicos, salvo hipóteses excepcionais devidamente fundamentadas em pressupostos fáticos.
	OI-MPC/SP n.º 01.28: É vedada a fixação de presença obrigatória de responsável técnico, engenheiro, arquiteto ou outra profissão regulamentada para a realização da visita técnica, por ser encargo de responsabilidade exclusiva das concorrentes, que podem indicar livremente qualquer pessoa.

	CÓDIGO 01
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	OI-MPC/SP n.º 01.29: A caução participativa (garantia de participação) deve ser mantida em sigilo até o momento de entrega dos envelopes, não se admitindo a prova de seu recolhimento antes da sessão de abertura, sob pena de revelar antecipadamente os possíveis participantes.
	OI-MPC/SP n.º 01.30: É possível a exigência de capital social mínimo na forma integralizada, como condição de demonstração da qualificação econômico-financeira em procedimento licitatório.
	OI-MPC/SP n.º 01.31: Na licitação para a concessão de serviço público, a exemplo do transporte coletivo de passageiros, os requisitos de qualificação econômico-financeira, tais como a garantia contratual, a caução participativa e a comprovação do capital social integralizado, devem ter como referência o montante dos investimentos a serem realizados pela concessionária
	OI-MPC/SP n.º 01.32: Em procedimento licitatório para contratação de serviços de caráter continuado, os percentuais referentes à garantia para participar e ao capital social ou patrimônio líquido devem ser calculados sobre o valor estimado correspondente ao período de 12 (doze) meses.
	OI-MPC/SP n.º 01.33: Nas aquisições de gêneros alimentícios, a apresentação de laudo bromatológico do produto, quando exigida, deve ser imposta apenas à licitante vencedora e mediante prazo suficiente para atendimento.
	OI-MPC/SP n.º 01.34: Nas licitações destinadas ao fornecimento de vale refeição/alimentação, a apresentação do rol mínimo de estabelecimentos credenciados somente pode ser exigida da vencedora do certame, com prazo razoável fixado no edital.
	OI-MPC/SP n.º 01.35: Não cabe novo exame prévio de edital acerca de ato convocatório já apreciado pelo Tribunal de Contas, salvo se a nova impugnação recair sobre conteúdo que não constava da versão anterior do instrumento convocatório.
	OI-MPC/SP nº 01.36: Nas licitações destinadas à contratação anual de uniforme e material escolar, não se admite utilização do sistema de registro de preços.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP n.º 02.01: Concorre para emissão de parecer desfavorável realizar excessivas alterações orçamentárias, na medida em que sinalizam dissonância entre as principais peças do orçamento, evidenciando planejamento precário ou desapego ao que foi programado, em violação ao princípio básico da responsabilidade fiscal.
	OI-MPC/SP n.º 02.02: Concorre para emissão de parecer desfavorável o resultado negativo da execução orçamentária apurado no encerramento do exercício, salvo se amparado por superávit financeiro do exercício anterior, uma vez que denota inobservância ao princípio da gestão fiscal responsável e ao equilíbrio fiscal.
	OI-MPC/SP n.º 02.03: Concorre para emissão de parecer desfavorável a ausência de liquidez financeira, decorrente de resultado financeiro negativo, eis que revela incapacidade de honrar os compromissos de curto prazo, descontrole esse que vai de encontro às disposições legais que exigem equilíbrio nas contas públicas.
	OI-MPC/SP n.º 02.04: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável a ausência de recolhimento tempestivo dos encargos sociais, uma vez que a insuficiência ou o atraso dos pagamentos aumenta a dívida municipal, onera os cofres públicos e implica sanções aos municípios, razão pela qual parcelamentos, ainda que iniciados no próprio exercício, não solvem o desacerto.
	OI-MPC/SP n.º 02.05: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de quitar integralmente o mapa orçamentário de credores, quando o Município se encontrar submetido ao regime ordinário de pagamento de precatórios, ou deixar de efetuar os depósitos das parcelas devidas, quando sujeito ao regime especial, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.06: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de quitar todos os requisitórios de baixa monta exigíveis no exercício, em inobservância ao artigo 17 da Lei nº 10.259/2001.
	OI-MPC/SP nº 02.07: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de repassar ao respectivo Poder Legislativo, até o dia vinte de cada mês, o percentual fixado na Lei Orçamentária relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas nos artigos 153, § 5°, 158 e 159, obedecidos os limites estabelecidos pelo art. 29-A, constituindo crime de responsabilidade o descumprimento dessa obrigação, conforme art. 29-A, § 2º, todos da Constituição Federal.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP nº 02.08: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que um duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente, consoante artigo 59, § 1º, da Lei nº 4.320/1964.
	OI-MPC/SP n.º 02.09: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável contrair, nos últimos dois quadrimestres do mandato do Prefeito, obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito, conforme disposto no artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000.
	OI-MPC/SP n.º 02.10: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável a prática de ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato do Prefeito, sendo tal ato nulo de pleno direito, conforme artigo 21, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.
	OI-MPC/SP n.º 02.11: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de aplicar na manutenção e desenvolvimento do ensino, no mínimo, 25% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, consoante artigo 212 da Constituição Federal, excepcionado o não atingimento do referido percentual nos exercícios 2020 e 2021, desde que efetuada, até 2023, a complementação dos valores faltantes, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 119/2022.
	OI-MPC/SP n.º 02.12: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável descumprir o disposto no artigo 25 da Lei nº 14.113/2020, deixando de utilizar todos os recursos do FUNDEB, no exercício financeiro em que forem creditados, em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, facultando-se, desde que empregado o percentual mínimo de 90%, a aplicação do restante no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente.
	OI-MPC/SP n.º 02.13: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de aplicar pelo menos 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, conforme artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, e artigo 26 da Lei nº 14.113/2020.
	OI-MPC/SP n.º 02.14: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável deixar de aplicar em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% da arrecadação de impostos, conforme determina o artigo 7º da Lei Complementar nº 141/2012.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP nº 02.15: Verificado o não atingimento dos percentuais mínimos de investimento na educação ou na saúde, além da emissão de parecer desfavorável, deve ser determinada a aplicação dos montantes faltantes no exercício seguinte ao do trânsito em julgado do parecer prévio sobre as contas anuais.
	OI-MPC/SP nº 02.16: Concorre para emissão de parecer desfavorável a reincidência de falhas verificadas em exercícios anteriores, com tempo suficiente para sua correção.
	OI-MPC/SP n.º 02.17: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável a baixa efetividade dos gastos públicos aferida pelo Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M).
	OI-MPC/SP n.º 02.18:  Concorre para emissão de parecer desfavorável a falta de fidedignidade dos dados apresentados ao sistema AUDESP, na medida em que prejudica o acompanhamento das contas públicas e a aferição da aplicação de valores, possuindo o condão de mascarar a real situação da municipalidade, em nítida afronta às normas contábeis e à necessária governança estatal.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE CÂMARAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP nº 02.19: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a extrapolação do teto remuneratório estabelecido no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.20: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o descumprimento do limite do subsídio a ser pago aos Vereadores, conforme disposto no artigo 29, inciso VI, alíneas “a” a “f”, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.21: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o descumprimento do limite para o total das despesas do Poder Legislativo, nos termos do artigo 29-A, incisos I a VI, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.22: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o descumprimento do limite de 70% de sua receita para gastos com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, conforme disposto no artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.23: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal incorrer em despesa total com pessoal em montante acima de 6% da Receita Corrente Líquida do Município, em afronta ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 101/2000.
	OI-MPC/SP n.º 02.24:  É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o aumento de despesas com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato do seu Presidente, em ofensa ao artigo 21, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.
	OI-MPC/SP n.º 02.25: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a ocorrência de superestimativa orçamentária, evidenciada pela excessiva devolução de duodécimos ao Poder Executivo ao final do exercício, prática que acarreta indesejado represamento de recursos públicos, configurando inobservância ao artigo 30 da Lei nº 4.320/1964 e ao artigo 12, caput, da Lei Complementar nº 101/2000, sendo causa suficiente para a irregularidade das contas se subverter os cálculos do limite de 70% com folha de pagamento, previsto no artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.26: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o desarrazoado número de cargos em comissão, sobretudo quando em contraposição às orientações do Supremo Tribunal Federal na tese fixada no Tema 1010 de repercussão geral, e em inobservância ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece o concurso de provas e títulos como a via de acesso ordinária ao serviço público.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE CÂMARAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP nº 02.27: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a ausência de atribuições de direção, chefia e assessoramento para cargos em comissão, em desconformidade com o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.28: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara  ausência de exigência de nível de escolaridade adequado para provimento de cargos em comissão, que deverá ser comprovadamente compatível com a natureza e complexidade das atribuições a serem desempenhadas, em atendimento ao interesse público.
	OI-MPC/SP n.º 02.29: : É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o pagamento de horas extras ou a concessão de gratificação a servidor ocupante de cargo exclusivamente em comissão, haja vista que já se encontra submetido ao regime de integral dedicação ao serviço.
	OI-MPC/SP n.º 02.30:  É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a majoração ou a criação de benefícios remuneratórios por meio de instrumento outro que não seja lei em sentido estrito, em respeito aos artigos 37, inciso X, 51, inciso IV, 52, inciso XIII, e 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.31: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a concessão de gratificações, adicionais, abonos e outros benefícios da espécie sem critérios objetivos ou sem que haja, em contrapartida, efetivo atendimento ao interesse público e às exigências do serviço, a exemplo de “abono de aniversário”, “14º salário”, adicionais de “produtividade”, “assiduidade” ou “disponibilidade”, haja vista que afrontam os princípios previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, bem assim o disposto nos artigos 111 e 128 da Constituição Estadual.
	OI-MPC/SP n.º 02.32:  É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o cômputo de vantagens pecuniárias para fins de concessão de acréscimos ulteriores em “efeito cascata”, contrariando o artigo 37, inciso XIV, da CF/88.
	OI-MPC/SP n.º 02.33: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o pagamento de horas extras de maneira habitual, sem a comprovação de sua efetiva necessidade, bem assim a ineficiência do correspondente controle, haja vista que tal prática desconfigura o caráter excepcional do serviço em sobrejornada.
	OI-MPC/SP n.º 02.34: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal o desvirtuamento na adoção do regime de adiantamento, em desrespeito ao artigo 68 da Lei nº 4.320/1964, bem assim à Súmula nº 46, Deliberação TC-A-42975/026/08, Comunicado SDG nº 19/2010 e manual “Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais”, todos editados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

	CÓDIGO 02
	CONTAS DE CÂMARAS MUNICIPAIS
	OI-MPC/SP nº 02.35: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a constatação de desarrazoados gastos com combustíveis, assim como o ineficiente controle dos abastecimentos e a ausência de demonstração da finalidade pública dos deslocamentos.
	OI-MPC/SP n.º 02.36: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a realização de despesas impróprias, antieconômicas e ilegítimas, tais como concessão de vale-alimentação a inativos ou pensionistas; gastos exacerbados com refeições e hospedagem; número despropositado de participantes em eventos externos; dispêndios excessivos com telefonia celular; distribuição de cestas de Natal.
	OI-MPC/SP n.º 02.37: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a realização de compras e a contratação de obras e serviços em descompasso com a Lei de Licitações e Contratos.
	OI-MPC/SP n.º 02.38: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a constatação de falhas relevantes no Sistema de Controle Interno, tais como falta de regulamentação, não designação de servidor responsável, ausência de produção de relatórios adequados e ineficiência do setor, haja vista que contrariam os artigos 70 e 74 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, em inobservância ao manual “Controle Interno” editado pelo TCESP.
	OI-MPC/SP n.º 02.39: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a designação de servidor exclusivamente em comissão para a função de Controlador Interno, comprometendo a autonomia e a isenção do setor.
	OI-MPC/SP n.º 02.40: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a ausência de divulgação ou inexatidão dos dados relacionados às atividades desempenhadas e despesas realizadas, em contrariedade às determinações constitucionais e legais referentes à publicidade, transparência e acesso à informação.
	OI-MPC/SP n.º 02.41: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a ausência de recolhimento dos encargos sociais.
	OI-MPC/SP n.º 02.42: É causa suficiente para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a realização de despesa a título de complementação de proventos a inativos e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 02.43: Concorre para a irregularidade das contas anuais da Câmara Municipal a reincidência de falhas verificadas em exercícios anteriores, com tempo suficiente para sua correção.

	CÓDIGO 04
	REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR
	OI-MPC/SP nº 04.01: É causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor a ausência de chamamento público pautado em critérios objetivos e impessoais, excetuando-se hipótese de contratação direta expressamente prevista em lei, desde que devidamente justificada pela Administração Pública.
	OI-MPC/SP n.º 04.02: É causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor deixar de conceder, por ocasião do chamamento público, prazo suficiente para atendimento a todas as exigências necessárias à qualificação das interessadas como Organização Social, bem assim para a elaboração de proposta.
	OI-MPC/SP n.º 04.03: É causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor a ausência de plano de trabalho ou a apresentação de plano de trabalho incompleto, sem descrição pormenorizada do objeto, individualização dos custos e estipulação de metas e indicadores de desempenho qualitativos e quantitativos.
	OI-MPC/SP n.º 04.04: É causa suficiente para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor a ausência de demonstrativo dos custos apurados para estipulação das metas e do orçamento, com detalhamento do custo unitário de cada meta, atividade e/ou serviço pactuado.
	OI-MPC/SP n.º 04.05: Concorre para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor a falta de previsão de critérios de avaliação e compensação dos resultados, devendo o ajuste prever mecanismos de descontos, abatimentos ou devolução de valores repassados, decorrentes do insuficiente atingimento das metas estabelecidas.
	OI-MPC/SP n.º 04.06: Concorre para a irregularidade de ajuste firmado com entidade do Terceiro Setor a falta de previsão expressa do rateio de despesas administrativas no ajuste/plano de trabalho, bem como a ausência da composição dos custos globais e unitários das despesas rateadas.
	OI-MPC/SP n.º 04.07:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, é causa suficiente para a irregularidade a realização de despesas com taxa de administração, de gerência ou de característica similar, bem como a realização de rateio administrativo que não atenda a critérios de rastreabilidade, clareza, proporcionalidade, economicidade e pertinência dos gastos com o objeto contratado.
	OI-MPC/SP n.º 04.08: Em prestações de contas de repasses públicos a entidades do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a delegação de atividades, no todo ou em parte, a pessoa jurídica que não firmou ajuste com o poder público, prática comumente denominada “quarteirização”, caracterizando mera intermediação de mão de obra e possível incapacidade da entidade efetivamente contratada para a execução dos serviços pactuados.

	CÓDIGO 04
	REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR
	OI-MPC/SP nº 04.09:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a ausência de comprovação de que a beneficiária possui, divulga e cumpre os termos dos regulamentos próprios de compras e de contratação de pessoal, elaborados em sintonia com os princípios do artigo 37 da Constituição Federal.
	OI-MPC/SP n.º 04.10:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a aquisição de bens e a contratação de serviços pela beneficiária sem prévia pesquisa de preços ou demonstração verossímil de que a escolha recaiu sobre a proposta mais vantajosa ao interesse público.
	OI-MPC/SP n.º 04.11:  Em prestações de contas de repasses públicos a entidades do Terceiro Setor, é causa suficiente para a irregularidade a ocorrência de despesas impróprias, que caracterizam desvio de finalidade na aplicação de recursos públicos, as quais, sem embargo de outras medidas, devem ser restituídas ao erário.
	OI-MPC/SP n.º 04.12:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade o pagamento de salários a dirigentes e empregados em patamares que não atendam a padrões de referência praticados por entidades congêneres.
	OI-MPC/SP n.º 04.13:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a constatação de jornada de trabalho excessiva, conforme regulamentação de cada categoria, devendo-se adotar controle de frequência eficaz, sob pena de devolução dos valores não correspondentes à carga horária efetivamente comprovada.
	OI-MPC/SP n.º 04.14:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade o descumprimento do limite de despesas com pessoal estabelecido no ajuste, devendo ser incluídos no cálculo, no caso de atividades desenvolvidas na área da saúde, os custos com serviços médicos terceirizados.
	OI-MPC/SP n.º 04.15:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, é causa suficiente para a irregularidade a ausência, total ou parcial, de adequada demonstração das despesas, caracterizada pela insuficiente documentação para atestar a aplicação dos recursos repassados.
	OI-MPC/SP n.º 04.16:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a impossibilidade de cotejo entre as metas estabelecidas e a apresentação dos resultados, bem como o persistente descumprimento das metas quantitativas e qualitativas.

	CÓDIGO 04
	REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR
	OI-MPC/SP nº 04.17:  Em prestações de contas de repasses públicos a entidades do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a falta de transparência das informações sobre os ajustes, atividades e resultados, as quais devem ser divulgadas no sítio eletrônico da beneficiária e do órgão público concessor.
	OI-MPC/SP n.º 04.18:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a ausência de divulgação, no sítio eletrônico da beneficiária, da remuneração individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes e cargos ou funções.
	OI-MPC/SP n.º 04.19:  Em  prestações  de  contas  de  repasses  públicos  a  entidades  do Terceiro Setor, concorre para a irregularidade a ausência de acompanhamento pelo controle interno da aplicação dos recursos repassados.
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